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CRIA O PROGRAMA "HORA AZUL" Í{A ZONA
AzuL DE FoRTALEZA e oÁ ourRAspnovloÊt'lcns.

I cÂuenn MUNtGtpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. ío Fica criado o programa "Hora Azul" na zona Azul do município de Fortaleza,

destinado a conceder uma hora de estacionamento gratuito nas vagas rotativas
regulamentadas da Zona Azul.

Art. 20 o programa "Hora Azul" seÉ limitado a uma boniÍicaçáo por dia por veículo
cadastrado, não cumulativas, devendo o condutor reehzar o cadastro prévio em

plataforma eletrônica disponibilizada pelo poder Executivo Municipal.

§ 'lo A gratuidade será válida apenas para os primeiros 60 minutos consecutivos

de utilização da vaga de Zona Azul.

§ 2" Após o período de gratuidade, o veículo poderá ser autuado caso náo realize

o pagamento da ta rifa de rotatividade da vaga de Zona Azul.

Art.3o o Poder Executivo Municipal regulamenErá esa Lei, especificando as regÍas
para cadastro, monitoramento e liscalização do programa, bem como para o uso de

tecnologias que assegurem a sua operacio nalizafio e transparência.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposi@es em

contÉrio.

DEPA RTAM ENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA TTIUNICI PAL

JANEIRO DÉ2026.

Bêlla CaÍÍnelo
(PARTIDO LIBERAL)
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem como objetivo criar o programa "Hora Azul" na zona
Azul de Fortaleza, com a finalidade de beneficiar os cidadãos que necesstam de

estacionamento Épido em áreas regulamentadas, promovendo maior acessibilidade e
rotação no uso das vagas.

A iniciativa busca atender especialmente condutores que utilizam as vagas para

tareÍas de curta duração, como retirada de encomendas, compras rápidas e outros
compromissos que demandem pouco tempo. Essa medida visa contribuir para a

democrat2açáo do acesso ao estacionamento urbano, reduzindo os custos para a
populaçáo e estimulando o fluxo no comércio local.

Ademais, o programa podeÉ ser implementado com o uso de tecnologias de

monitoramento e controle já exidentes, garantindo sua eficácia e evitando impactos

significativos nas recêitas provenientes da Zona Azul.

A "Hora Azul" também contribui para a organizaçâo do tÉnsito em Fortaleza, ao

permitir maior rotaçâo das vagas e ao atender às necessidades de diferentes perfis de

motoristas.

Dessa Íorma, a aprovação deste projeto de lei representa um passo importante
para promover a mobilidade urbana, estimular o comércio e garantir maior acessibilidade

e conveniência para os cidadãos de Fortaleza.

Bêlla CarÍnêlo
(PARTIDO LIBERAL)
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